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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Praça JK, s/n, Passo Municipal Pedro Aleixo – Mariana/MG – Tel: 31-3557-9069

 

Portaria nº. 079/2020/SMA – DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
E COMISSÃO DA DISTRIBUIÇÃO DAS CESTAS DE FINAL DE
ANO – LEI Nº.  3.375/2020.

 

Art. 1º - O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Administração realizará a distribuição de
CESTA DE FINAL DE ANO para os servidores públicos municipais.

 

Parágrafo Único – Considera-se servidor para esta Portaria aqueles descritos no artigo § 1º do artigo 1º
da Lei nº. 3.375/2020.

 

Art. 2º - Para a distribuição das Cestas de Final do Ano de que se trata o artigo 1º desta Portaria será
designado Comissão formada por 05 (cinco) servidores de provimento de cargo efetivo, que serão
responsáveis pelo planejamento, logística de distribuição e organização das mesmas, conforme § 1º do
artigo 2º da Lei nº. 3.375/2020.

 

§ 1º - A Comissão designada pelo Chefe do Poder Executivo será composta pelos seguintes servidores:

 

I - Rodolfo Anderson Lopes Pereira, matrícula 8274;
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II - Michelle de Pádua Aneli da Silva, matrícula 26908;

III - Cristiane Moura Oliveira, matrícula 10724;

IV - Eliabe de Freitas Pereira, matrícula 13890;

V - Polyana Daher dos Santos Silva Almeida Costa, matrícula 10574;

VI - Mônica Marciana Mendes Gercossimo, matrícula 10695;

VII - Edir Jason Tavares, matrícula 7124;

VIII - Renato Rodrigo da Costa, matrícula 10469;

IX - Cléria Aparecida de Freitas, matrícula 3605;

X - Kelem Cristina Ramos de Freitas Barbosa, matrícula 11121;

XI - Dayanne Mara Alves Silva Reis, matrícula 20219;

XII - Erika Alves Quirino dos Santos, matrícula 10346;

 

§ 2º - O servidor designado por esta Portaria ficará durante dos dias de distribuição das cestas
desobrigado de suas atividades laborais do respectivo cargo investido através de concurso público.  

 

Art. 3º - As Cestas de Final de Ano serão distribuídas entre os dias 04 a 08 de janeiro de 2021 de 8 (oito)
horas às 11:30 (onze e trinta) horas e de 13 (treze) horas às 17 (dezessete) horas, conforme § 2º do artigo
2º da Lei nº. 3.375/2020.

Parágrafo Único – O local de distribuição das Cestas de Final de Ano será o Centro de Convenções,
situado na Av. Getúlio Vargas, nº. 110.

 

Art. 4º - A retirada das Cestas de Final de Ano será realizada exclusivamente pelo servidor ou por
particular que esteja munido de procuração outorgada pelo referido servidor.

 

Parágrafo Único – A procuração a ser apresentada deverá ser a constante do link
______________________________, devendo a mesma ser reconhecida em cartório.

 

Art. 5º - A Comissão ficará responsável pela destinação da sobra das cestas que por ventura não sejam
retiradas, devendo as mesmas serem computadas e entregues mediante recibo a Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania para destinação dentro da política pública de assistência social,
conforme § 3º do artigo 2º da Lei nº. 3.375/2020.

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Josimar Cota

Secretário Municipal de Administração

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCURAÇÃO

AUTORIZANDO REQUERER / RETIRADA DE CESTA DE FINAL DE ANO

 

 

 

 

Eu, infra-assinado (a), ____________________________________________, RG nº _______________________, CPF nº
_______________________, matrícula ______________________, residente na Rua
__________________________________________, nº ________, Cidade de __________________________, Estado de
Minas Gerais, pelo presente instrumento de procuração, nomeio e constituo meu (minha) bastante
procurador (a), o (a) Sr. (a) _________________________________________________________, RG nº
___________________, CPF nº _____________________________, para os fins específicos, e como se fora eu
próprio (a), de retirar junto a Prefeitura Municipal de Mariana/Centro de Convenções, na Av. Getúlio
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Vargas, nº. 110, bairro Centro, entre os dias 04 e 08 de janeiro de 08h as 11:30h e 13h às 17hs minha
Cesta de Final de Ano.

 

 

 

 

________________________________________

Assinatura

 

 

 

 

 

 

 


